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ESTADo DA PARAíBÁ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA DE GOVERNO E COORDENAçÃO POIíTICR

LEt No 4004

De 17 de abril de 2002.

CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA
CAMPINENSE AO DR. DURVAL

SANTOS DE BARROS E DA OUTRAS
PROVIDÊNClAS.

' A PREFE|TA MUNtctpAL DE cAMptNA GRANDE, faço saber
que a câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. ío - Fica concedido o Título de cidadão campinense ao
DT. DURVAL SANTOS DE BARROS.

Art- 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

COZETE BARBOSA
Prefeita

ft

rtr!- f {',-lt::
j

-l\
j-{
{


